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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja implementada na grade

curricular das escolas de todo o Município instruções de prevenção, como proceder em

casos de acidentes, primeiros socorros, salvamento e prevenção e combate a

princípios de incêndio.

JUSTIFICA TIV A:

A presente proposição se faz pertinente considerando que desta

forma as crianças, jovens e adolescentes já saberão como agir em casos de

emergência.
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As aulas devem ser adequadas a cada faixa etária e ministradas

do ensino básico ao ensino médio.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 27 de junho de 2008.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MAT!::RIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEX0.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI). () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já trans(ormado em diploma legal (167,1,C)

,~ -
( ) a proposição(artigo167,incisoli) é idênticaa outraconsiderádainconstitucionalpelaCLR.

( ), RD,TA-SE DE !NO!CAÇ'AO REQIJERIMENTO EiOIJ PROJE TO rOM A MESM.A OIJ OPOS TA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO \t)\ CtJNFORME DOCUMENTn
1-1.1'E)(I'

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.
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) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E

m:~=tj;:t:e~08....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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105412008- 19/05 - PROJETO DE LEI ~ 09512008 - Sidnei de Souza Jardim
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS E
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

O() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

~/2008'
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

12008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): I
I
I

I

I

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ~ ...........

) Inorgânico por ferir: T ..........

( ) Ilegal por ferir: .........................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .............................................
,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ....

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 01 JÚ1-/2008.

t><'> favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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